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CESUP AVALIAÇÕES E SUPRIMENTOS - EDITAL DE LICITAÇÃO PARA VENDA DE IMÓVEIS - À VISTA - LEILÃO PÚBLICO Nº 2023/709788V(9055) - EDITAL
OBJETO: Alienação de bens imóveis IMPORTANTE: I) INÍCIO DO RECEBIMENTO DE LANCES: Data: 11/09/2023 - II) SESSÃO PÚBLICA 
DO LEILÃO/ INÍCIO DA DISPUTA DE LANCES: Local: www.lancenoleilao.com.br - Telefone: (11) 2359-7351/3461-3583 - Data/Hora: 

28/09/2023 a partir das 14h00min (Horário Local da realização do Leilão) - a) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: Leiloeira Ofi cial: Carla Sobreira Umino - 
E-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br - Fone: (11) 2359-7351 / (11) 3461-3583 - Site: www.lancenoleilao.com.br - BANCO DO BRASIL / CESUP AVA-
LIAÇÕES E SUPRIMENTOS - Endereço: Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, Rebouças, Curitiba - PR - E-mail: cesup.bens-
naodeuso@bb.com.br. ÍNDICE - 1. EDITAL: ITEM ASSUNTO - 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES; 2. MODO DE DISPUTA; 3. CRITÉRIO DE JULGA-
MENTO; 4. OBJETO; 5. PREÇO MÍNIMO; 6. COMISSÃO DA LEILOEIRA; 7. REFERÊNCIA DE TEMPO; 8. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO; 9. HABILITA-
ÇÃO; 10. PROPOSTA; 11. LANCES PRÉVIOS E LANCES VIA INTERNET; 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME; 13. CRITÉRIOS DE JUL-
GAMENTO; 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS; 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO; 16. CONTRATAÇÃO DEFINITIVA; 17. SANÇÕES ADMI-
NISTRATIVAS; 18. DESISTÊNCIA; 19. MULTA; 20. OUTRAS CONDIÇÕES; 21. ELEIÇÃO DO FORO; 2. ANEXOS AO EDITAL: Anexo 01: Proposta de 
Compra; Anexo 02: Minuta de Procuração; Anexo 03A: Formulários para Identifi cação de Clientes/Registro da Transação - Pessoa Física; Anexo 03B: For-
mulários para Identifi cação de Clientes/Registro da Transação - Pessoa Jurídica; Anexo 04: Relação de Documentos Complementares; Anexo 05: Termo de 
Desistência; Anexo 06: Formulário para Oferta de Lance Prévio; Anexo 07: Carta de Autorização para Atualização de Dados – INCRA; Anexo 08: Regramen-
to de Créditos de Carbono; Anexo 09: Descrição dos Imóveis; Anexo 10: Minuta de Contrato Particular de Compra e Venda; Anexo 11: Formulário para 
Identifi cação do Responsável pela Condução da Regularização das Pendências. Anexo 12: Tabela de referência de preços do crédito de carbono. LEILÃO 
PÚBLICO Nº 2023/709788V(9055) – CESUP AVALIAÇÕES E SUPRIMENTOS - E D I T A L - O Banco do Brasil S.A., doravante “Banco do Brasil S.A.”, 
“Banco do Brasil” ou “BANCO”, por intermédio do CESUP AVALIAÇÕES E SUPRIMENTOS, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
– INTERNET, admitindo lances eletrônicos, lances prévios e lances verbais, torna público que realiza este processo licitatório na forma abaixo, utilizando-se 
do critério de julgamento de maior oferta de preço, para venda dos imóveis relacionados no Anexo 09, parte integrante deste Edital, a ser conduzido pelo 
LEILOEIRA OFICIAL Carla Sobreira Umino, inscrita na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o nº 826, de acordo com a Lei 13.303 de 30.06.2016, o 
Decreto 8.945 de 27.12.2016, o Regulamento de Licitações do Banco do Brasil, publicado no D.O.U. em 03.07.2017, o Decreto 21.981, de 19.10.1932, com 
alterações introduzidas pelo Decreto 22.427, de 01.02.1933 e os termos deste Edital, cuja minuta padrão foi aprovada pela Nota Jurídica DIJUR-COJUR/
CONSU 4.560, de 28.07.2004, e pelos Pareceres Jurídicos Ajure Paraná: 15.376, de 16.11.2006; 16.753-001 de 16/10/2015, 17.307-001 de 13/11/2015, DI-
JUR-JURIDICA/COPUR/ADLIC Parecer Jurídico 753171 de 09/01/2019, Parecer Jurídico 4264681-001 de 20/04/2023. 1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINA-
RES - 1.1 O Leilão será realizado em sessão pública, admitindo-se lances exclusivamente via INTERNET, pelo site ofi cial da leiloeira www.lancenoleilao.com.
br, mediante condições de segurança - criptografi a e autenticação - em todas as suas fases, ou ainda mediante lances prévios conforme previsto no item 11. 
A sessão pública para a disputa dos lances, dirigida pelo Leiloeiro Ofi cial indicado no preâmbulo, será realizada de acordo com as regras do presente Edital 
e seus Anexos, no local, data e hora descritos a seguir: Data/Hora: 28/09/2023 a partir das 14h00min (horário ofi cial de Brasília - DF) 1.1.1 O direito de pre-
ferência do coproprietário, previsto no item 4.9 deste Edital, deverá ser exercido na data e horário indicados, através de lance virtual, durante a sessão públi-
ca do leilão. 1.2 Os trabalhos serão conduzidos pela leiloeira Ofi cial supramencionado, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferi-
dos para o aplicativo constante da página da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 1.3 Até 01 (um) dia útil antes da realização do certame, o licitante poderá 
formular consultas, informando o número da licitação, por e-mail atendimento@lancenoleilao.com.br, no escritório da leiloeira, situado na Rua Doutor Bento 
Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP ou no Banco do Brasil S.A / CESUP AVALIAÇÕES E SUPRIMENTOS, situado no Shopping Estação 
Offi ce, Avenida Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, CEP 80.230-010, Curitiba-PR, Setor ADPAT-16. 1.4 Retirada do Edital com a descrição dos bens a serem 
leiloados: No site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. Sem prejuízo da exposição virtual os bens poderão ser vistoriados pelos interessados, que, para 
esse fi m, deverão entrar em contato com a leiloeira pelo telefone: (11) 2359-7351/3461-3583, para agendamento de visita ao bem interessado. 2. MODO DE 
DISPUTA - Aberto; 3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO - Maior Oferta de Preço (Lance); 4. OBJETO - 4.1 Venda, ad corpus, dos imóveis relacionados e descri-
tos no Anexo 09 deste Edital. 4.2 Em se tratando de imóvel locado, na forma do art. 27 da Lei nº 8.245, de 18.10.91, no mínimo em igualdade de condições 
com o ARREMATANTE, o locatário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o 
ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao locatário, que deverá 
exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. 4.3 Em se tratando de imóvel arrendado, na forma do art. 92 da Lei nº 4.504, de 
30.11.64, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o arrendatário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 
15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o 
direito de preferência ao arrendatário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 92 § 3º da Lei nº 4.504/64. 4.4 Em se tratando de 
imóvel ocupado por permissionário, por analogia à Lei nº 8.245/91, na forma do seu art. 27, o ocupante tem preferência na aquisição do imóvel, observado o 
contido no item 15. Conhecido o lance vencedor, e desde que o ARREMATANTE não se trate de condômino e o imóvel seja indivisível, o Banco do Brasil S. 
A. oferecerá o direito de preferência ao permissionário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias, previsto no art. 28 da Lei nº 8.245/91. Não havendo 
interesse na compra, o permissionário terá mais 30 (trinta) dias, a partir do vencimento dos primeiros 30 (trinta), para desocupação do imóvel. 4.5 Em se 
tratando de imóvel gravado com enfi teuse, na forma dos arts. 683 e 684 do Código Civil de 1916, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATAN-
TE, o senhorio tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se 
trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A. oferecerá o direito de preferência ao senhorio, que deverá exercê-lo no prazo legal 
de 30 (trinta) dias. 4.6 Em se tratando de imóvel com existência de usufruto, constituído na forma do art. 1.390 e 1.391, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Códi-
go Civil), mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o usufrutuário tem preferência 
na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate de coproprietário, locatário, 
ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao usufrutuário, que deverá exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.7 Em se tra-
tando de imóvel com existência de superfi ciário, constituído na forma do art. 1.369, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), mediante registro no Cartório 
de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, o superfi ciário tem preferência na aquisição do imóvel, na forma do 
art. 1.373 da Lei nº 10.406 de 10.01.02 (Código Civil) observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se 
trate de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência ao superfi ciário, que deverá exercê-lo no prazo de 
30 (trinta) dias. 4.8 Em se tratando de imóvel com existência de direito de habitação, na forma do art. 1.414, da Lei nº 10.406, de 10.01.02 (Código Civil), 
constituído mediante registro no Cartório de Registro de Imóveis, no mínimo em igualdade de condições com o ARREMATANTE, quem detém o direito de 
habitação tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhecido o melhor lance, e desde que o ARREMATANTE não se trate 
de coproprietário, locatário, ou arrendatário, o Banco do Brasil S.A., oferecerá o direito de preferência a quem detém o direito de habitação, que deverá 
exercê-lo no prazo de 30 (trinta) dias. 4.9 Em se tratando de imóvel em que o Banco detenha a propriedade em condomínio, no mínimo em igualdade de 
condições com o proponente que oferecer o melhor lance, o coproprietário tem preferência na aquisição do imóvel, observado o contido no item 15. Conhe-
cido o melhor lance, o Banco do Brasil S.A. oportunizará o direito de preferência na aquisição do imóvel, cumprindo o seguinte rito: a) após a verifi cação dos 
lances oferecidos por terceiros, a leiloeira deverá chamar os condôminos presentes para exercerem o seu direito de preferência; b) ausentes ou silentes os 
condôminos, ou se manifestarem desinteresse, será declarado vencedor o terceiro ofertante do melhor lance; c) manifestada a preferência e havendo dispu-
ta entre o condômino e o terceiro, este será vencedor se apresentar melhor lance, não igualado por aquele; d) havendo empate entre os lances fi nais ofere-
cidos por terceiro e por condômino, será assegurada a preferência sobre o imóvel ao condômino, que será declarado vencedor; e) em caso de disputa entre 
condôminos, será vencedor aquele que apresentar maior lance; f) havendo empate entre os lances oferecidos apenas por condôminos, terá preferência 
aquele que comprovar benfeitorias mais valiosas; g) havendo empate entre os condôminos e suas benfeitorias sejam de igual valor, ou inexistam, terá prefe-
rência aquele que tiver o maior quinhão; h) permanecendo o empate entre os condôminos que tenham quinhões iguais, preferirá o que der maior oferta, mas, 
mantendo-se ainda empatados, o direito de preferência deverá ser decidido por sorteio, observando que o sorteio deverá ser realizado no ato, tão logo o 
leiloeiro encerre o evento empatado. 4.9.1 O direito de preferência do coproprietário, previsto no item 4.9 deste Edital, deverá ser exercido na data e horário 
indicados, através de lance virtual, durante a sessão pública do leilão. 4.10 O interessado detentor do direito de preferência descritos nos itens 4.2 a 4.9 de-
verá comprovar essa condição no ato do leilão ou quando notifi cado para o exercício de seu direito de preferência. 4.11 Em se tratando de imóvel com pen-
dência judicial, o ARREMATANTE se declara informado da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o BANCO de 
prestar garantia pela evicção. 4.12 O ARREMATANTE declara ter conhecimento que os imóveis possuem pendências de ordem administrativas, tais como, 
mas sem se limitar a: georreferenciamento, Cadastro Ambiental Rural (CAR), reserva legal, averbação de benfeitorias e/ou outras que impedem a imediata 
transferência de propriedade, e assume todos os encargos e obrigações para regularização no prazo máximo de 180 (cento e oitenta dias). 5. PREÇO MÍNI-
MO - 5.1 Os preços mínimos dos bens encontram-se discriminados no Anexo 09. Os bens serão leiloados em lotes e vendidos a quem oferecer MAIOR 
LANCE em reais para pagamento à vista e/ou com certifi cados de crédito de carbono, conforme o regramento correspondente contido neste Edital. 6. CO-
MISSÃO DA LEILOEIRA - 6.1 O ARREMATANTE vencedor pagará a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor ao lei-
loeiro ofi cial, a título de comissão. A comissão do Leiloeiro deverá ser paga conforme prevista nos itens 11.2 e 20.2 deste Edital, não se admitindo o paga-
mento com certifi cados de crédito de carbono. 6.1.1 Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à sessão pública do Leilão, será informado do 
resultado, via fax ou pela INTERNET, devendo efetuar os respectivos pagamentos em conta corrente a ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após 
o envio dos dados bancários ou comparecer ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a realização do Leilão, para providenciar o respectivo pagamento, 
conforme previsto no subitem 11.2. 6.1.2 Em caso de lance via INTERNET, o ARREMATANTE deverá efetuar o respectivo pagamento em conta corrente a 
ser informada pelo leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou deverá comparecer ao escritório deste, até o primeiro dia útil após a 
realização do Leilão, para providenciar os respectivos pagamentos, conforme previsto no subitem 11.2. 6.2 Caso haja exercício de direito de preferência, o 
pagamento da comissão será efetuado pelo detentor do direito de preferência. 6.3 O valor da comissão da leiloeira não compõe o valor do lance ofertado. 7. 
REFERÊNCIA DE TEMPO - 7.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de 
Brasília – DF, sendo que nas localidades onde houver diferença de fuso horário, o horário adotado será o do local da realização do leilão, dessa forma serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 8. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - 8.1 Poderão participar da licitação regu-
lada por este Edital, pessoas físicas ou jurídicas, associadas ou não, Organização Não Governamental (ONG), domiciliadas ou estabelecidas em qualquer 
parte do território nacional, EXCETO as que se enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: a) sejam membros do Conselho de Administração, da 
Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal do Banco do Brasil, bem assim integrantes da Comissão de Licitação; b) estejam cumprindo a penalidade de 
suspensão temporária imposta pelo Banco; c) sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo; d) estejam sob falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, liquidação, ou processo de execução; e) estejam impedidas de licitar e contratar com a União, durante o prazo da sanção 
aplicada; f) não atenderem a todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos. 8.2 Os lances dos impedidos serão desclassifi cados em qualquer fase 
do processo licitatório. 9. HABILITAÇÃO 9.1 A habilitação dar-se-á pelo pagamento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance 
vencedor, conforme condições descritas no item 15 deste Edital. 9.1.1 Em se tratando de proposta de pagamento com certifi cados de crédito de carbono, a 
habilitação deverá ser complementada pela apresentação de proposta pelo ARREMATANTE, observados os critérios dos itens 10.3.2 e 15.4 e o regramento 
estabelecido no anexo 8 desse Edital. 9.2 A importância paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação do preço total 
do lote. 10. PROPOSTA - 10.1 O lote será ofertado para pagamento à vista em moeda corrente e/ou com certifi cados de crédito de carbono. 10.2 A apresen-
tação de lance implica pleno conhecimento e aceitação dos termos do presente Edital e de seus anexos. 10.3 O ARREMATANTE vencedor deverá encami-
nhar para a leiloeira, os documentos dos itens 10.3.1 a 10.3.6 deste Edital, nos prazos abaixo estabelecidos, sob pena de ser considerado desistente confor-
me item 18 deste Edital: • Enviar os documentos para o e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br, em até 02(dois) dias úteis a partir da data do leilão, para 
conferência; • Enviar os documentos por SEDEX, em até 05 (cinco) dias úteis a partir da data do leilão, para o seguinte endereço: Rua Doutor Bento Teobal-
do de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, CEP: 01.140-070; 10.3.1 Apresentação de proposta constando o valor do lance ofertado e declaração ex-
pressa de que tem conhecimento e concorda com as condições deste Edital, conforme minuta anexa (Anexo 01); 10.3.2 Optando por utilização de certifi cados 
de crédito de carbono para pagamento do imóvel, o ARREMATANTE deverá apresentar documentação e certifi cações conforme Anexo 08 deste edital e 
conforme regulado pelo decreto nº 11.075, de 19/05/2022, bem como fornecer as seguintes informações: a. Projeto/Empreendimento; b. Localização; c. Tipo 
de projeto; d. Padrão de certifi cação; e. Plataforma de Registro; f. nº do registro; g. Quantidade de crédito de carbono da proposta (unidades); h. Valor unitá-
rio do certifi cado: R$. 10.3.3 O BANCO terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar da data a contar da data da entrega dos documentos previstos no item 
10.3., para validar e declarar a aceitabilidade do certifi cado de crédito de carbono apresentado pelo ARREMATANTE como pagamento pela aquisição do 
imóvel arrematado. 10.3.3.1. O silêncio do BANCO após o transcurso do prazo de até 10 (dez) dias úteis de que trata o subitem 10.3.3 importará em recusa 
quanto à aceitabilidade do certifi cado de crédito de carbono apresentado pelo ARREMATANTE. 10.3.3.2 Identifi cando a necessidade de solicitar ao ARRE-
MATANTE a apresentação de documentos complementares, estes deverão ser apresentados no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da 
solicitação e o BANCO, a contar da entrega de tais documentos, terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para efetuar a análise dos mesmos. 10.3.4 Apresen-
tação dos documentos que constam do Anexo 04; 10.3.5 Apresentação, devidamente preenchido, do Anexo 03A (pessoa física) ou Anexo 03B (pessoa jurí-
dica); 10.3.6 Para os casos de delegação a terceiros da responsabilidade de regularização das pendências, apresentação do Anexo 11, acompanhado dos 
documentos nele elencados, com assinatura do ARREMATANTE, com fi rma reconhecida. 10.4 O ARREMATANTE que não for correntista do Banco do Brasil, 
deverá comparecer a uma agência de sua escolha com os documentos do Anexo 04 para elaboração de cadastro, em cumprimento das determinações do 
artigo 10, inciso I da Lei nº 9.613 de 03.03.98; 11. LANCES PRÉVIOS E LANCES VIA INTERNET - 11.1 Os lances prévios ao Leilão deverão ser enviados 
pela Internet para o e-mail da leiloeira: atendimento@lancenoleilao.com.br, ou por via postal com “AR” (aviso de recebimento) ou entregues pessoalmente, 
ou ainda no site: www.lancenoleilao.com.br, desde que recebidos até 48 horas antes da realização da sessão pública do Leilão. 11.1.1 Os interessados em 
efetuar lances prévios deverão entrar em contato com a leiloeira por intermédio de e-mail, telefone, ou site para receber as instruções para cadastramento ou 
comparecer ao escritório da leiloeira situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, para fi ns de cadastro do ofertante 
e obtenção do modelo específi co, antecipadamente à realização do certame. Para realização de cadastro, o interessado, ou seu representante legal, deverá 
apresentar documentos originais para sua identifi cação e assinar a fi cha cadastral. 11.1.2 A leiloeira informará aos licitantes o recebimento de lances prévios, 
em ordem crescente de valor, e exibirá as propostas preenchidas com os dados dos interessados e das ofertas de compra na abertura da sessão pública dos 
lances. 11.2 Sendo vencedora a proposta efetuada por meio de lance prévio ou de lance via Internet, o ARREMATANTE será informado do resultado, pela 
Internet, devendo depositar os valores referentes à comissão do leiloeiro e ao sinal do negócio para o Banco, em contas correntes a serem informadas pelo 
leiloeiro, até o primeiro dia útil após o envio dos dados bancários ou comparecer, durante o horário comercial, ao escritório deste, até o primeiro dia útil após 
a realização do Leilão, para providenciar os respectivos pagamentos, mediante a emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comis-
são da leiloeira e o outro referente ao sinal, ambos emitidos pelo adquirente diretamente ou, se ausente, por meio do seu representante legal, não se admi-
tindo, em qualquer hipótese, o pagamento com créditos de carbono. 11.2.1 A não realização dos depósitos citados no subitem anterior, ou o não compareci-
mento ao escritório da leiloeira no prazo acima serão considerados como desistência e o ARREMATANTE será responsabilizado pela não concretização do 
negócio, sujeitando-se às penalidades cabíveis, além daquelas previstas no item 17 do presente edital. 11.2.2 A não compensação do cheque emitido pelo 
ARREMATANTE, por qualquer motivo, será caracterizada como desistência conforme item 18 e implicará nas sanções previstas no item 17 deste Edital. 
11.2.3 Independente do prazo do depósito citado no caput deste item, o ARREMATANTE deve cumprir o prazo estabelecido no item 10.3 para encaminha-
mento da proposta e demais documentos. 11.2.4 Em nenhuma hipótese, o BANCO se responsabilizará por qualquer defeito ou impossibilidade de operacio-
nalização do equipamento de telefone ou computador etc., de quaisquer dos interessados/licitantes. 11.2.5 – O cadastro para participação de forma on-line 
no leilão somente será liberado desde que realizado em até 48 horas antes da data e hora do início do leilão. 11.2.6 – A habilitação para participar do leilão 
na forma on-line somente será aceita se solicitada em até 48 horas antes da data e hora do leilão. 12. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME - 12.1 
O certame será conduzido pelo leiloeiro Ofi cial indicado no preâmbulo deste Edital, que terá, em especial, as seguintes atribuições: a) acompanhar os traba-
lhos da equipe de apoio; b) responder as questões formuladas pelos ofertantes durante o certame; c) conduzir os procedimentos relativos aos lances; d) 
declarar o vencedor; e) elaborar a ata da sessão. 12.2 Os lances deverão ser ofertados pelos interessados ou seus legítimos representantes. 12.3 Conside-
rar-se-á legítimo representante do ARREMATANTE, nas sessões públicas desta Licitação e nas demais ocasiões relativas a este processo, aquele que deti-
ver amplos poderes para tomar quaisquer decisões relativamente a todas as fases, inclusive renúncia de interposição de recursos, devendo, para tanto, 
apresentar documento de identidade com fé pública, acompanhado de um dos seguintes documentos: 12.3.1 instrumento particular de procuração, assinado 
pelo outorgante, com fi rma reconhecida em Cartório, conforme minuta constante do Anexo 02 deste Edital; ou 12.3.2 instrumento público de procuração 
contemplando os mesmos poderes relacionados na minuta constante do Anexo 02 deste Edital. 12.4 No caso de pessoas jurídicas, o instrumento público ou 
particular de procuração deverá ser acompanhado de cópia do estatuto ou contrato social em vigor comprovando a capacidade de o signatário nomear pro-
curador, e, quando se tratar de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário. 12.5 Sendo o representante da pessoa jurídica proponente o seu 
sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado), este deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 12.6 No transcurso da sessão pública serão aceitos lances verbais ou 
via Internet, no site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 12.7 Os lances poderão também ser ofertados previamente, pela Internet, por via postal ou pes-
soalmente, pelos interessados ou seus legítimos representantes, na forma do item 11. - Credenciamento para Efetuar Lances na INTERNET - 12.8 O creden-
ciamento do proponente e de seu representante legal implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade para realização 
das transações inerentes ao Leilão. 12.9 Para efetuar lances via Internet, os interessados devem dispor de chave de identifi cação e senha pessoal (intrans-
feríveis), obtidas após credenciamento, que deverá ser efetuado até 48 horas antes da realização do Leilão no site da leiloeira: www.lancenoleilao.com.br. 
12.10 A chave de identifi cação e a senha terão validade somente para o presente Leilão, sendo canceladas após o evento. 12.11 É de exclusiva responsabi-
lidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do 
Brasil S.A. a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. Participação - 12.12 A participação na 
sessão pública do Leilão dar-se-á: 12.12.1 por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente oferta de 
lances, via Internet, na página do site: www.lancenoleilao.com.br; 12.13 A apresentação de lances pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigên-
cias de todos os termos do presente Edital e seus Anexos, sendo o ofertante responsável pela fi delidade e legitimidade das informações prestadas, dos do-
cumentos e propostas apresentados e transações que forem efetuadas em seu nome em qualquer fase da licitação, por seu(s) representante(s) legal(is) 
cadastrado(s), assumindo-as como fi rmes e verdadeiras. 12.14 A validade da proposta será de, no mínimo, 360 (trezentos e sessenta) dias corridos, contados 
a partir da data da sessão pública do Leilão. 12.15 Caberá ao ofertante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Leilão, 
fi cando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua descone-
xão. - Abertura - 12.16 A partir do horário previsto neste edital, terá início a sessão pública do Leilão, com a divulgação dos lances prévios (referidos no item 
11), eventualmente recebidos, passando a leiloeira a aceitar lances a partir do preço mínimo ou do maior valor ofertado, conforme o caso. 12.17 Aberta a 
etapa competitiva, os ofertantes que darão lances via Internet deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. 12.18 Será conside-
rado vencedor o ARREMATANTE que oferecer o maior lance, desde que igual ou superior ao preço mínimo. 12.19 A cada lance ofertado, via Internet, o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo valor. 12.20 Só serão aceitos lances cujo valor seja superior ao do último lance 
que tenha sido anteriormente ofertado, observado o incremento mínimo fi xado para o lote. 12.21 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmos valores, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 12.22 Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em 
tempo real, do valor do lance. O sistema não identifi cará o autor dos lances aos demais participantes. 12.23 O leiloeiro encerrará a sessão mediante encami-
nhamento de aviso de fechamento iminente dos lances. Findo o prazo dado, será encerrada a recepção de lances. 12.24 O acompanhamento do evento pode 
ser feito pela Internet. 12.25 O sistema informará a melhor proposta imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 13. DOS CRITÉRIOS DE 
JULGAMENTO - 13.1 No julgamento das propostas, a classifi cação se dará em ordem crescente dos preços apresentados, sendo considerada vencedora a 
proposta que cotar o MAIOR PREÇO. 13.2 Serão desclassifi cadas as propostas que: 13.2.1 não atenderem às exigências contidas neste Edital ou impuserem 
condições; 13.2.2 apresentarem irregularidades ou contiverem rasuras, emendas ou entrelinhas que comprometam seu conteúdo; 13.2.3 apresentarem o 
valor total da proposta inferior ao preço mínimo constante do Anexo 09 deste Edital, para o imóvel pretendido; 13.2.4 não estiverem acompanhadas de pro-
curação (subitem 12.3), se for o caso e/ou pela não apresentação dos documentos referidos nos subitens 16.12 e 10.3; 13.2.5 não estiverem acompanhadas 
dos documentos citados no Anexo 04. 13.2.6 não forem apresentadas no prazo estipulado no item 10.3. 14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS - 14.1 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o presente Edital por irregularidades, devendo protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data 
fi xada para a sessão pública do Leilão, sob pena de decair do direito de impugnação. 14.2 Recebida(s) a(s) impugnação(ões), ou esgotado o prazo para 

tanto, a leiloeira deverá, no prazo de 03 (três) dias úteis, submeter o(s) recurso(s) e a(s) impugnação(ões) recebida(s), devidamente instruída(s), para decisão 
da Comissão de Licitação. 14.3 Os recursos contra as decisões referentes a este processo licitatório deverão ser formalizados e protocolados junto ao CESUP 
AVALIAÇÕES E SUPRIMENTOS, no endereço abaixo e seu encaminhamento se dará por intermédio da Comissão de Licitação: BANCO DO BRASIL – CE-
SUP PATRIMÔNIO PR - Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775 – 9º Andar, Rebouças - 80230-010 Curitiba PR. 14.4 Dos atos da Comissão 
de Licitação caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação no Diário Ofi cial da União ou, se o recorrente 
estiver presente, do dia subsequente ao da reunião em que realizado o ato. 14.5 Interposto recurso, que terá efeito suspensivo, este será comunicado ao 
ARREMATANTE vencedor para, querendo, impugná-lo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do término do prazo do recorrente. 14.6 Não serão conhe-
cidos os recursos interpostos fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identifi cado no processo para responder 
pelo concorrente. 15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - 15.1 Os pagamentos dos lances vencedores poderão ser feitos à vista e em moeda corrente no País, 
admitindo-se o pagamento com certifi cados de crédito de carbono, conforme instruções do Anexo 08 deste edital. 15.1.1 Os pagamentos dos lances vence-
dores não poderão ser realizados com a compensação de créditos junto ao Banco do Brasil S.A. 15.2 O ARREMATANTE vencedor pagará ao Banco do 
Brasil S.A., a título de sinal para garantia de contratação, a importância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do lance vencedor e 5% (cinco por 
cento) do valor do lance vencedor ao leiloeiro, a título de comissão da leiloeira, sendo que: 15.2.1 Em caso de lance prévio, o ARREMATANTE, se ausente à 
sessão pública do Leilão, deverá efetuar o pagamento observando o contido no subitem 11.2. 15.2.2 Em caso de lance via internet, o ARREMATANTE deve-
rá efetuar o pagamento seguindo os mesmos moldes descritos para o lance prévio contido no subitem 11.2. 15.2.3 O pagamento dos percentuais de que 
trata o subitem 15.2 será feito exclusivamente em moeda corrente no País, não admitindo a utilização de certifi cados de crédito de carbono. 15.3 A importân-
cia paga como sinal pelo ARREMATANTE vencedor será utilizada para complementação do preço. 15.4 O ARREMATANTE vencedor deverá recolher ao 
Banco do Brasil S.A., o complemento do preço correspondente a 95% do valor proposto, conforme subitens, adiante: - PAGAMENTO INTEGRAL POR MEIO 
DE RECURSOS PRÓPRIOS - 15.4.1 Em caso de pagamento integral por meio de moeda corrente, mediante recolhimento em até 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do Leilão; - PAGAMENTO COM CERTIFICADOS DE CRÉDITO DE CARBONO - 15.4.2 Em caso de pagamento com certifi cados 
de crédito de carbono, o ARREMATANTE deverá apresentar na data do leilão, Carta Proposta contendo todas as informações elencadas no item 10.3.2, além 
de observar as demais condições descritas no Anexo 8. 15.4.2.1 A aceitabilidade do crédito de carbono pelo Banco, como modalidade de pagamento do 
imóvel rural, está condicionada a observância, pelo ARREMATANTE, de todos os critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos, em especial, mas sem 
se limitar, os critérios contidos no Anexo 8, podendo o Banco, a qualquer momento, desclassifi car o ARREMATANTE, caso identifi que a inobservância de 
qualquer das regras estabelecidas neste Edital. 15.4.2.2 o pagamento do imóvel rural poderá ser realizado parcial ou integralmente por meio de créditos de 
carbono. 15.4.2.3 Em ocorrendo a opção de pagamento total ou parcial com certifi cados de crédito de carbono, o BANCO irá analisar se o ARREMATANTE 
cumpriu todas as exigências descritas no Anexo 8. 15.4.2.3.1 Caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento parcial com certifi cados de crédito de carbono, 
deverá depositar o restante do valor em moeda corrente no País no prazo de até 30 dias, a contar do leilão. 15.4.2.4 Caso o BANCO constate que o ARRE-
MATANTE não cumpriu as exigências descritas neste Edital e em seu Anexo 8, sua proposta de pagamento em certifi cados de crédito de carbono será recu-
sada. Neste caso, será possibilitado ao ARREMATANTE efetuar o pagamento integral do imóvel arrematado em moeda corrente, no prazo de até 10 dias 
corridos, contados da comunicação de recusa. 15.4.2.4.1 Caso a proposta de pagamento em crédito de carbono seja recusada e o ARREMATANTE não 
efetue o pagamento na forma dos itens 15.4.1 ou 15.4.2, o Banco não devolverá ao ARREMATANTE o valor pago de 5% referente ao sinal de negócio, sen-
do que, nesse caso, ele será desclassifi cado. Também não caberá a devolução da comissão do Leiloeiro. 15.4.3 Não ocorrendo a formalização da venda ao 
primeiro colocado por qualquer motivo previsto neste Edital e/ou seus anexos, o BANCO se reserva o direito de realizar nova licitação ou consultar os demais 
colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo neste caso considerado como lance vencedor o valor de oferta do 
próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 15.4.4 Ocorrendo a aceitação do Certifi cado de Crédito de Carbono pelo BANCO, o ARREMA-
TANTE deverá apresentar comprovação de transferência da titularidade para o BANCO do montante devido para quitação do imóvel, em até 10 dias corridos 
a contar da regularização das pendências vinculadas ao imóvel que impeçam a transferência de propriedade junto ao cartório de registro de imóveis, sob pena 
de desistência. 15.4.4.1 Caso o ARREMATANTE, a despeito de cumprir as exigências descritas neste Edital e em seu Anexo 8, disponibilizar certifi cados de 
crédito de carbono em quantidade insufi ciente para a quitação do imóvel, deverá efetuar o pagamento do complemento do valor, em moeda corrente, no 
prazo de até 3 dias úteis, sob pena de desistência. 15.4.5 O valor pago a título de garantia, conforme item 15.2 deste edital, poderá ser devolvido posterior-
mente, após o registro da Escritura de Compra e Venda, caso o ARREMATANTE opte pelo pagamento integral do imóvel através de créditos de carbono, 
mediante comprovação do pagamento. 15.5 Para os casos de imóveis com direito de preferência de locatário, permissionário, arrendatário, usufrutuário, 
superfi ciário, enfi teuta ou direito de habitação, os prazos máximos para pagamento apenas começarão a contar a partir da data da formalização do exercício 
da preferência, caso ocorra, ou a partir do término do prazo de que tratam os itens 4.2 a 4.8 sem que haja manifestação. 15.6 No prazo máximo de 8 (oito) 
dias úteis após o pagamento total do lance e entrega de todos os documentos descritos no subitem 10.3, será assinado o Contrato Particular de Compra e 
Venda, que será substituído pela Escritura Pública de Compra e Venda quando resolvidas todas as pendências do imóvel descritas no Anexo 01. 15.6.1 No 
prazo citado no subitem 15.6, O ARREMATANTE deverá providenciar também o reconhecimento de fi rmas por semelhança junto ao Cartório de Notas. 16. 
CONTRATAÇÃO DEFINITIVA - 16.1 Quando resolvidas todas as pendências descritas no Anexo 09, desde que respeitado o prazo determinado no item 16.14, 
o contrato defi nitivo será formalizado na Cidade de Curitiba (PR) ou na cidade de localização do imóvel a ser licitado, por meio de Escritura Pública de Com-
pra e Venda, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, certidões atualizadas da matrícula do imóvel e outras necessárias para 
o registro, por conta do adquirente. 16.1.1 O comprador entregará a leiloeira, no ato da formalização, 01 (um) cheque de valor igual ao da despesa para re-
gistro do contrato. O cheque será depositado na conta do competente Cartório de Registro de Imóveis e, na hipótese de sua devolução, fi ca facultado ao 
BANCO promover o registro, imputando ao comprador as despesas inerentes ao ato, independentemente de aviso ou notifi cação. 16.2 O ARREMATANTE 
terá o prazo de 8 (oito) dias úteis, contado a partir da convocação da Leiloeira, para apresentar toda a documentação exigida junto ao Tabelionato para for-
malização da Escritura Pública de Compra e Venda, sob pena de não o fazendo ser considerado como desistente conforme item 18 deste Edital. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorram motivos justifi ca-
dos, aceitos pelo BANCO. 16.2.1 É de responsabilidade do ARREMATANTE, após a convocação da Leiloeira, a iniciativa necessária à lavratura do Contrato 
Particular de Compra e Venda/Escritura Pública de Compra e Venda, inclusive a obtenção de guias, declarações e documentos exigíveis. 16.2.2 Em se tra-
tando de arremate por empresa individual e, caso não seja possível a formalização da venda em nome da empresa, por impedimento do registro pelo cartório 
de registro de imóveis, esta poderá ser feita em nome da pessoa física titular da empresa, devendo ser apresentada a documentação para pessoa física 
exigida no item 16.12.1 e no Anexo 05. 16.3 O BANCO, no que lhe competir, adotará as ações necessárias para o registro da Escritura Pública de Compra e 
Venda no competente Cartório de Registro de Imóveis, correndo todos os impostos, taxas e despesas, inclusive as cartorárias, certidões atualizadas da 
matrícula do imóvel (tanto para confecção da Escritura Pública de Compra e Venda como a certidão após o registro da venda) e outras necessárias para o 
registro, por conta do adquirente. 16.4 A par das cláusulas usuais em transações da espécie, o instrumento de venda conterá as seguintes cláusulas: 16.4.1 
“a venda foi realizada através do Leilão Público nº 2023/709788V(9055), realizado em 28/09/2023, cujo edital o ARREMATANTE se declara submetido.” 
16.4.2 “as dimensões do imóvel são de caráter secundário, meramente enunciativas e repetitivas das dimensões constantes do registro imobiliário, absoluta-
mente irrelevantes para o instrumento fi rmado, consagrando os ARREMATANTES o negócio como sendo “ad corpus”, ou seja, do imóvel como um todo, in-
dependentemente de suas exatas e verdadeiras limitações, sejam elas quais forem. Por consequência, o(s) outorgado(s) comprador(es) declara(m) expres-
samente concordar que se eventualmente encontrar(em) área inferior à enunciada neste instrumento, ainda que a diferença exceda a 1/20 (um vinte avos), 
não poderá(ão) exigir o complemento da área, reclamar a rescisão do contrato ou o abatimento proporcional do preço”. 16.5 Tratando-se de imóvel que ne-
cessite de desmembramento, remembramento, averbação de construção, regularização de área e alteração de sua descrição na matrícula do imóvel, do 
estado de uso e ocupação do solo ou outras descritas no Anexo 01, todas as despesas decorrentes da sua regularização junto ao cartório imobiliário e órgãos 
competentes (Prefeitura, INCRA, Receita Federal e outros), bem como todas as providências que se fi zerem necessárias para a condução das regulariza-
ções, correrão por conta do adquirente. 16.5.1 Caso seja necessário, o BANCO poderá outorgar procuração ao ARREMATANTE, ou procurador devidamen-
te autorizado por este, com poderes específi cos e limitados para a sua representação junto aos órgãos competentes, mediante solicitação detalhada a ser 
apresentada pelo ARREMATANTE e aprovação da Comissão de Licitação. 16.6 Existindo pendência judicial sobre o imóvel, o adquirente se declara informa-
do da demanda, assumindo de modo expresso os riscos correspondentes e exonerando o BANCO de prestar garantia pela evicção. 16.7 Existindo valores 
não quitados de IPTU, ITR, CCIR, laudêmio e condomínio, o Banco do Brasil S.A. fi cará responsável pela quitação dos valores a vencer até a data efetiva do 
registro da transferência do imóvel ao ARREMATANTE junto ao Cartório de Registro de Imóveis competente (matrícula), desde que estas não estejam men-
cionadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. Após a data da efetivação do registro da transferência do imóvel na 
matrícula, será de responsabilidade do comprador todos os débitos, inclusive parcelas a vencer de parcelamentos realizados. 16.8 Tratando-se de imóvel 
ocupado por terceiros, o adquirente se declarará informado do fato, assumindo expressamente todos os ônus decorrentes da desocupação. 16.9 Registrada 
a Escritura Pública de Compra e Venda, todos os direitos e obrigações pertinentes ao imóvel, inclusive as descritas no Anexo 09, serão atribuídos ao adqui-
rente. O comprador somente será imitido na posse do imóvel após o recebimento, pelo Banco do Brasil S.A., do valor total ofertado no Leilão e o devido re-
gistro da Escritura Pública de Compra e Venda no respectivo Cartório de Registro de Imóveis. 16.10 Não ocorrendo a formalização da venda ao primeiro 
colocado, após a habilitação deste conforme item 9.1 deste Edital, seja por desistência expressa ou por desclassifi cação, o BANCO se reserva o direito de 
realizar nova licitação ou consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel nas mesmas condições de 
preço do primeiro colocado, no prazo referente à forma de pagamento escolhida, mantendo os demais termos deste Edital. 16.11 Não ocorrendo a habilitação 
do ARREMATANTE, por não pagamento do valor do sinal de 5%, conforme itens 9.1 e 15.2 deste Edital, o BANCO se reserva o direito de realizar nova lici-
tação ou consultar os demais colocados, na ordem de classifi cação, sobre o seu interesse em adquirir o imóvel, sendo considerado como lance vencedor o 
valor de oferta do próximo colocado, mantendo os demais termos deste Edital. 16.12 Na data da assinatura dos contratos o adquirente deverá comprovar 
possuir condições de contratar com a Administração Pública, mediante a apresentação dos seguintes documentos: 16.12.1 Pessoa Física: 16.12.1.1 Cédula 
de Identidade; 16.12.1.2 CPF; 16.12.2 Pessoa Jurídica: 16.12.2.1 Ato constitutivo e suas alterações; 16.12.2.2 Cédula de Identidade e CPF dos sócios, Dire-
tores ou Gerentes, conforme o caso; 16.12.2.3 Inscrição CNPJ (atualizada); 16.12.2.4 Certidão de Quitação de Tributos Estaduais; 16.12.2.5 Certidão de 
Quitação de Tributos Municipais; 16.12.2.6 Prova de regularidade com a Fazenda Federal através da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União obtida no site: www.receita.fazenda.gov.br; 16.12.2.7 Prova de regularidade com a Previdência Ofi cial (Certidão 
Negativa de Débito - CND, expedida pelo INSS); 16.12.2.8 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (Certidão de Regularidade 
do FGTS - CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal). 16.13 Não serão aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autentici-
dade. 16.14 O ARREMATANTE terá prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda para regularização 
de todas as pendências do imóvel, descritas no Anexo 09. 16.14.1 O prazo citado no item 16.14 poderá ser prorrogado, por até igual período, quando solici-
tado pelo ARREMATANTE durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justifi cado, com expressa aceitação pelo BANCO. 16.15 O ARREMATANTE 
deverá relatar ao BANCO a cada 30 (trinta) dias, contados a partir da data de assinatura do Contrato Particular de Compra e Venda, o andamento das provi-
dências adotadas para regularização das pendências, acompanhado de cópias dos documentos apresentados pelos intervenientes. 16.16 Caso não haja o 
registro da Escritura Pública de Compra e Venda no Cartório de Registro de imóveis no prazo estipulado nos itens 16.2 e 16.14, a venda será desfeita e o 
valor pago pelo licitante, a título de sinal, será convertido em multa nos termos do item 19 deste edital. 16.16.1 A parcela correspondente aos recursos pró-
prios, descontada a multa eventualmente aplicada, será devolvida, sem juros ou correção, ao ARREMATANTE. 16.17 O Banco do Brasil S.A. não autoriza o 
comprador a utilizar a opção de parcelamento do ITBI quando a lei municipal considerar o vendedor (Banco) como coobrigado no pagamento das prestações. 
O pagamento do imposto não poderá ser efetuado com certifi cados de crédito de carbono. 17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - 17.1 As seguintes 
sanções poderão ser aplicadas aos licitantes, conforme o caso, sem prejuízo da reparação dos danos causados ao BANCO pelo infrator: 17.1.1 advertência; 
17.1.2 suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o BANCO DO BRASIL S.A. e suas subsidiárias, por período não superior a 02 (dois) anos; 
17.2 Aplica-se a esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 
contra a administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei 12.846/2013, de 1º de agosto de 2013. 17.3 Nenhuma sanção será aplicada sem o 
devido processo administrativo. 17.4 A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da 
intimação do ato. 17.5 No caso de aplicação de suspensão temporária caberá apresentação de recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação 
do ato. 17.6 Nos prazos de defesa prévia e recurso será aberta vista do processo aos interessados. - ADVERTÊNCIA - 17.7 A advertência poderá ser aplica-
da quando ocorrer: 17.7.1 descumprimento das obrigações editalícias ou contratuais que não acarretem prejuízos para o BANCO; e - SUSPENSÃO TEMPO-
RÁRIA - 17.8 A suspensão temporária poderá ser aplicada quando ocorrer: a) apresentação de documentos falsos ou falsifi cados; b) irregularidades que 
acarretem prejuízo ao Banco, ensejando a frustração da licitação; c) ações com intuito de tumultuar licitações ou prejudicar a execução do contrato; d) prática 
de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e contratar com o BANCO; e) condenação defi nitiva por praticar fraude fi scal no recolhimen-
to de quaisquer tributos; f) consolidação da propriedade, nos termos do art. 26 da Lei nº 9.514/1997, de imóvel objeto deste edital, em nome do BANCO, em 
virtude de mora não purgada pelo comprador e transformada em inadimplemento absoluto. 18. DESISTÊNCIA - 18.1 O ARREMATANTE vencedor poderá ser 
considerado desistente se: 18.1.1 não celebrar a Escritura Pública de Compra e Venda conforme item 16, especifi cados neste edital; 18.1.2 não efetuar os 
pagamentos nos prazos e forma defi nidos neste Edital; 18.1.3 não satisfi zer as condições previstas neste Edital para celebração dos contratos; 18.1.4 mani-
festar-se expressamente nesse sentido, por meio do Termo de Desistência - Anexo 06. 18.1.5 deixar de apresentar os documentos solicitados nos subitens 
10.3.1 a 10.3.4 e 16.14 no prazo estipulado neste Edital. 18.1.6 não apresentar nos prazos o relatório citado no item 16.15. 19. MULTA - 19.1 Caracterizada 
a desistência nos termos do item 18, O BANCO poderá reverter o valor referente ao sinal de 5% (cinco por cento) do valor da venda pago pelo ARREMATAN-
TE com multa por inexecução total ou parcial do contrato. 20. OUTRAS CONDIÇÕES - 20.1 O Banco do Brasil S.A. reserva-se o direito de presentes razões 
de ordem administrativa, comercial ou operacional, revogar em defesa do interesse público ou anular esta licitação, total ou parcialmente, em qualquer fase, 
com a devolução de todos os pagamentos realizados a título de sinal ou complemento da venda, mesmo depois de julgadas as propostas, sem que caiba aos 
ARREMATANTES, em qualquer das hipóteses, o direito à atualização monetária, indenização, ressarcimento ou reclamação de qualquer espécie. 20.2 Os 
pagamentos no ato do Leilão serão efetuados pela emissão de 02 (dois) cheques, sendo um de valor correspondente à comissão da leiloeira e o outro refe-
rente ao sinal, ambos de emissão do ARREMATANTE vencedor ou seu representante legal. 20.3 Os pagamentos em cheques não terão efeito de quitação, 
enquanto não forem estes apresentados e considerados liquidados pelo Serviço de Compensação. 20.4 A devolução de cheque utilizado para o pagamento, 
do sinal ou do complemento da venda, por insufi ciência de fundos, contraordenado, ou com efeito de não pagamento de qualquer natureza, será imediata-
mente caracterizada como desistência, na forma do item 18 deste Edital. 20.5 Os cheques emitidos, não honrados, estarão sujeitos às penalidades da Lei, 
respondendo os ARREMATANTES judicialmente pelo ato. 20.6 O ARREMATANTE vencedor que deixar de fi rmar a Escritura Pública de Compra e Venda e/
ou em caso de sua posterior desclassifi cação, por não preencher os requisitos para assumir os compromissos a que se propôs, fi cará sujeito ao pagamento 
de multa correspondente a 5% (vinte por cento) do valor do lance vencedor, além de responder pelos danos causados ao Banco. 20.7 A recusa em entregar 
qualquer dos documentos acima citados será motivo de desclassifi cação da proposta, sujeitando o proponente ao pagamento da multa no valor equivalente 
à garantia prevista no subitem 19.1, além de responder pelos danos causados ao Banco. 20.8 É facultada à Comissão de Licitação ou à autoridade a ela 
superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. Os licitantes intimados 
para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão responder, por escrito, no prazo determinado pela Comissão, sob pena de desclassifi cação. Todas 
as comunicações deverão ser feitas por escrito. 20.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Comissão de Licitação. 20.10 Ocorrendo a 
decretação de feriado ou qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, todas as datas constantes deste Edital serão 
transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil de expediente normal do Banco do Brasil S.A., subsequente às ora fi xados. 20.11 Os Imóveis desta 
licitação serão vendidos no estado de ocupação e conservação em que se encontram, seja na data do leilão ou na data de formalização defi nitiva da venda. 
20.12 Os documentos exigidos neste Edital deverão ser apresentados no original, em cópia autenticada por cartório, ou por publicação em órgão da impren-
sa ofi cial. A autenticação poderá ser feita, ainda, mediante cotejo com o original, pelos membros da Comissão de Licitação ou pela leiloeira. 20.13 Não serão 
aceitos documentos com rasuras ou emendas que comprometam a sua autenticidade. 20.14 Informações complementares poderão ser obtidas no escritório 
da leiloeira, situado na Rua Doutor Bento Teobaldo de Ferraz, 190 - Barra Funda - São Paulo/SP, ou no Banco do Brasil S.A. – CESUP AVALIAÇÕES E SU-
PRIMENTOS, localizado no Shopping Estação Offi ce - Av. Sete de Setembro, 2.775, 9º andar, Rebouças, Curitiba – PR. 21. ELEIÇÃO DO FORO - 21.1 Fica 
eleito o foro desta Cidade para dirimir quaisquer questões judiciais decorrentes deste Edital. Curitiba (PR), 11 de setembro de 2023. Rodrigo Araújo. Presi-
dente da Comissão de Licitação. ANEXO 09 - DESCRIÇÃO DOS IMÓVEIS - OBJETO: ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - 1. DISPOSIÇÕES GERAIS - 1.1 
Além dos dados constantes da descrição do imóvel serão de responsabilidade do ARREMATANTE, solucionar as seguintes pendências, caso existam, arcan-
do com todos os custos e providências eventualmente necessárias: a) multas, pendências judiciais, débitos, inclusive de concessionárias de água, luz e gás, 
e demais encargos incidentes sobre o imóvel, independentemente da data do fato gerador, mesmo lançados ou cobrados futuramente, em nome do Banco, 
de seus antecessores ou de terceiros; b) regularização do imóvel perante os entes e órgãos competentes, tais como o município onde se encontra situado, 
os cartórios de registro de imóveis, o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (INCRA), a Receita Federal, concessionárias de água, luz e gás, 
entre outros; c) adaptação das condições de fornecimento de água e luz; d) adaptação das condições de uso e ocupação do solo e o estado da construção; 
necessidade de desocupação do imóvel; e) verifi cação do enquadramento da construção em relação à lei de zoneamento municipal. f) troca de titularidade 
dos serviços de utilidade pública e comprovação da quitação dos mesmos quando requerido pelo Banco do Brasil, sob pena de se aplicarem as sanções 
cabíveis. 2.1.1 O BANCO exime-se de toda e qualquer responsabilidade quanto aos casos e situações acima citados, assumindo apenas as situações des-
critas no item 16.7 deste Edital, desde que estas não estejam mencionadas especifi camente no lote do bem como de responsabilidade do ARREMATANTE. 
2.2 Para os imóveis com pendência judicial (Ex. Penhora, Hipoteca, Arresto, etc.) os compradores se declaram informados da demanda, assumindo de modo 
expresso os riscos correspondentes e exonerando o Banco de prestar garantia pela evicção (conforme itens 4.10 e 16.6 do Edital). 2. DESCRIÇÃO DOS 
IMÓVEIS - GOIÁS - EDÉIA (GO) LOTE 01 ID= 721 - Descrição legal: Imóvel Rural: Parte ideal com área de 29,04 há (parte) dentro de uma gleba de terras 
situada na Fazenda Fala Verdade, do município de Edéia - GO de uma área maior total de 86,1469 ha de terras. Imóvel melhor descrito na matrícula nº 1.419 
do 1º CRI da Comarca da Cidade de Edéia - GO. a. O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização 
e desocupação do imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b. Imóvel possui coproprietário com direito de preferência na 
aquisição do bem, conforme item 4.9 deste Edital. c. Existem débitos e pendências para a regularização do CCIR junto ao Incra sobre o imóvel e o arrema-
tante se declara informado do fato, fi cando a regularização e o quitação dos débitos a cargo do arrematante. d. Existem débitos e pendências (área, titulari-
dade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto ao Receita Federal e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a 
quitação dos débitos a cargo do arrematante. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 563.500,00; MATO GROSSO - 
SANTO ANTÔNIO DO LEVERGER (MT) - LOTE 02 IDS= 238, 2038, 2039 e 2040 - Descrição legal: Imóvel rural. Imóveis Rurais totalizando uma área de 
426,00 ha descritos a seguir nas matriculas 2583, 2584, 2585 e 2586 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger - MT: Uma área menor de 37,00ha 
desmembrada de terras com área de 1.867,00ha no lugar denominado SANTO ANTONIO DA BARRA, situada no m unicípio de Santo Antônio do Leverger - 
MT. Melhor descrito na matrícula nº 2583 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger – MT e Uma área menor de 170,00ha desmembrada de terras 
com área de 1.867,00ha no lugar denominado SANTO ANTONIO DA BARRA, situada no município de Santo Antônio do Leverger - MT. Melhor descrito na 
matrícula nº 2584 do 1º CRI da Comarca de Santo Antônio de Leverger – MT e Uma área menor de 198,00ha desmembrada de terras com área de 1.867,00ha 
no lugar denominado SANTO ANTONIO DA BARRA, situada no município de Santo Antônio do Leverger - MT. Melhor descrito na matrícula nº 2585 do 1º CRI 
da Comarca de Santo Antônio de Leverger – MT e Uma área de terras com 21,00ha desmembrados de uma área maior no lugar denominado BURITI GRAN-
DE - BARRA DO ARICÁ, situado no município de Santo Antônio do Leverger - MT. Melhor descrito na matrícula nº 2586 do 1º CRI da Comarca de Santo 
Antônio de Leverger - MT. a) O imóvel encontra-se ocupado por terceiros e as providências e eventuais despesas para regularização e desocupação do 
imóvel correrão por conta do adquirente, conforme item 16.8 deste Edital. b) Existe AÇÃO DE EXECUÇÃO n° 00007145519928110002 no TJ-MT e o arrema-
tante se declara informado do fato eximindo o Banco da Evicção, conforme item 16.6 do Edital do Leilão. c) Existe a necessidade de realizar GEORREFE-
RENCIAMENTO com unifi cação das matrículas, fi cando a realização, registros cartorários, regularização junto aos órgãos competentes e a quitação dos 
débitos a cargo do arrematante. d) Existem débitos e pendências (área, titularidade e outros) para regularização ITR e CAFIR do imóvel junto à Receita Fe-
deral e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos a cargo do arrematante. e) Existem débitos e pendências 
para a regularização do CCIR junto ao INCRA sobre o imóvel e o arrematante se declara informado do fato, fi cando a regularização e a quitação dos débitos 
a cargo do arrematante. OBS.: Atentar para as “Disposições Gerais” deste Anexo. Lance Mínimo: R$ 673.000,00. Informações pelo telefone: (11) 3393-3150, 
pelo site: www.lancenoleilao.com.br e pelo e-mail: atendimento@lancenoleilao.com.br.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.431.142, em 23 de setembro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO 
DE RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 
1.238 do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, 
apresentados por TERCIO DE OLIVEIRA JUNIOR, administrador de empresas, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 15.460.361-2-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 045.075.438-35, com anuência 
de sua mulher MARISA DIAS DE OLIVEIRA, enfermeira, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
16.976.902-1-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 054.480.208-01, brasileiros, casados sob o regime da 
comunhão parcial de bens; KILZA REJANE DE OLIVEIRA ANDRADE, brasileira, viúva, psicóloga, 
portadora da Cédula de Identidade RG n° 15.460.362-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 804.976.087-
15; WALKIRIA LILIAN DE OLIVEIRA FLORENCIO, enfermeira, portadora da Cédula de Identida-
de RG n° 13.803.449-7-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 086.196.988-00, neste ato, com anuência 
de seu marido EDMIR FLORENCIO, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade 
RG n° 14.205.969-9-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 045.074.998-36, brasileiros, casados sob o re-
gime da comunhão parcial de bens; e LEÔNIDAS SANTOS DE OLIVEIRA, brasileiro, divorciado, 
caminhoneiro, portador da Cédula de Identidade RG n° 19.695.696-1-SSP/SP, inscrito no CPF/MF 
n° 104.902.278-56, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, somada a de seus antecessores desde  1968, adquirida através de 
Cessão de Direitos sobre Promessa de Compra e Venda de Imóvel, datado de 11 de janeiro de 1968; 
posse essa que se refere ao IMÓVEL, com área total construída de 196,17m², situado na Rua Álvaro 
Rodrigues do Prado, n° 08, e Rua Richard Boyle, e seu terreno com área de superfície de 298,25m², 
Vila Maringá, no 29° Subdistrito – Santo Amaro; cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo 
contribuinte sob o nº 166.173.0008-3; imóvel esse registrado em área maior conforme a transcrição nº 
97.140 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos RAPHAEL GARZOUZI, IDA ASSAD GARZOUZI, 
MANOEL RODRIGUES DA SILVA, ELI DOS SANTOS PINTO, PRECIOSA PINTO DO VALE, JOSA-
FÁ CATARINO DO VALE, ALMIR DOS SANTOS PINTO, ESTER PINTO SOARES, DANIEL PINTO 
BARROS SOUZA, CLAUDINEIA FRANCISCA DE BARROS SOUZA, DANILO PINTO SOUZA, DENIS 
PINTO SOUZA, DENILSON PINTO SOUZA, JOSUÉ FREIRE SOUZA FILHO, JOSE MARIA DA SILVA 
e GILZA GUEDES BATISTA, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), 
em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) 
e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas 
Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da 
publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, 
proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º 
Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 12 de setembro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.429.672 o requerimen-
to feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de credora fiduciária, objetivando a intimação do devedor fiduciante, JOSÉ MARCELO DE JESUS, 
brasileiro, solteiro, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço de 
Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou 
por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das presta-
ções em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 11 de setembro de 2023, o 
valor de R$14.335,62 (Quatorze mil, trezentos e trinta e cinco reais e sessenta e dois centavos), 
em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura 
pública, registrado na matrícula nº 478.224, referente ao Apartamento nº 04, localizado pavimento 
térreo, Torre 2, integrante do “Condomínio Residencial Dez Vila das Belezas 2”, situado na Rua 
Joaquim Nunes Teixeira, n° 236, 29º Subdistrito – Santo Amaro; - sendo que o valor acima será 
acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e 
de todas as despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiducian-
te que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo con-
siderado como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido 
o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação 
da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que 
surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo 
publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 11 de setembro de 
2023. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.438.556 o requerimento 
feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
credora fiduciária, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, THAIS CRISTINA DA SILVA 
e ELIABE CLARITA VAZ DOS REIS, brasileiras, solteiras, os quais se encontram em local incerto e 
não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil 
de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 
ficam intimadas a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente 
qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, 
totalizando o débito, em 11 de setembro de 2023 o valor de R$20.913,41 (Vinte mil, novecentos 
e treze reais e quarenta e um centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas 
no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 472.016 referente 
ao, Apartamento nº 1310, 13º pavimento, Torre 1 – Subcondomínio 2, integrante do “Vibra – 
Estação Capão Redondo”, situado na Rua Cabo Estácio da Conceição, nº 590, e Rua Paulino 
Vital de Morais, Bairro Capelinha ou Capão Redondo, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADAS as 
mencionadas devedoras fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário 
será facultado requerer à consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 11 de setembro de 2023. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o), Setor Bancário Sul, 
Quadra 4, lotes 3/4 Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: DIEGO BACCELLI, brasileiro, maior, 
proprietário de estabelecimento comercial, solteiro, CNH Nº 05337544770-DETRAN/SP, CPF/MF Nº 
413.718.998-60, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$113.204,38, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 105.290 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 11 de 
setembro de 2023.  (Protocolo 734.823)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4, Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: JONATHAN BIAGI DA SILVA, brasilei-
ro, maior, operador de plotter, solteiro, RG N° 36.486.142-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 401.664.428-36, e 
GABRIELA DUARTE DE SOUZA, brasileira, maior, auxiliar de farmácia, solteira, RG N° 43.130.026-
4-SSP/SP, CPF/MF Nº 426.307.638-97, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$120.138,46, acrescida dos juros e encargos que ven-
cerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 298.773 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 11 de setembro de 2023. (Protocolo 738.498)

B7gazetasp.com.br
Quarta-feira, 13 De setembro De 2023 Economia

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATÃO
Secretaria de Administração e Finanças
Departamento de Compras e Suprimentos

“COMUNICADO N.º 218/2023”
REF: PREGÃO PRESENCIAL N.º 020/2023, de 06 de setembro de 2023, levado a
efeito através do Processo Licitatório n.º 053/2023 quem tem como objeto a
“CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DE SORO FISIOLÓGICO,
SORO PARA CURATIVO E INSUMOS LÍQUIDOS PARA CURATIVOS” PARA A SECRETARIA DE
SAÚDE DE MATÃO NAS CONDIÇÕES DISPOSTAS NO ANEXO I DO EDITAL”.  O Departamento
de Compras e Suprimentos, através da Pregoeira Municipal, COMUNICA que por
lapso na digitação da numeração dos itens da cota de ampla participação (75%) e da
cota reservada (25%) do ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA da licitação em
referência, necessitando de correção. Comunica ainda, as licitantes interessadas,
que deverá ser considerado o ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA, alterado pelo
presente Comunicado e, disponível para download no site (www.matao.sp.gov.br/
licitacoes). Permanecem sem alterações as demais disposições do Edital.

Palácio da Independência, aos 12 de setembro de 2023.
TEREZA APARECIDA DO VALE ALMADO

PREGOEIRA MUNICIPAL

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO E REABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2023-FAMESP/HC/CONV

PROCESSO Nº 005599/2023-FAMESP/HC/CONV
A Fundação para o Desenvolvimento Médico e Hospitalar - FAMESP, comunica a quem possa interessar, 
que fica RETIFICADO e REABERTO o edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2022-FAMESP/HC/
CONV, PROCESSO Nº 005599/2023-FAMESP/HC/CONV, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, INCLUINDO A EXECUÇÃO 
DE CONSULTAS MÉDICAS, EXAMES E PROCEDIMENTOS TÉCNICO-PROFISSIONAIS 
ESPECIALIZADOS, INERENTES À ATIVIDADE DE ASSISTÊNCIA MÉDICA EM URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA, PARA O HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU, A 
SEREM REALIZADOS NO PRONTO SOCORRO PEDIÁTRICO DE BOTUCATU, SOB SUA GESTÃO, 
EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES PREVISTAS NO TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO 
BÁSICO, POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, publicado originalmente em 09/05/2023 e retificado 
em 17/05/2023 e 01/09/2023  no Diário Oficial do Estado de São Paulo, páginas 178, 152 e 149 
respectivamente.
Fica incluído no capítulo VII - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO, o item 2.6:
2.6. Sejam associações e demais entidades sem fins lucrativos.
Ficam alteradas as datas de abertura e sessão conforme abaixo:
DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA: Dia 13 de setembro de 2023.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 26 de setembro de 2023, às 09:00 horas.
DATA DA DISPUTA: Dia 26 de setembro de 2023, às 09:15 horas.

FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO 
MÉDICO E HOSPITALAR - FAMESP/BAURU

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 071/2023-FAMESP/BAURU
REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023-FAMESP/BAURU

PROCESSO Nº 17684/2023-FAMESP/BAURU
Acha-se à disposição dos interessados do dia 13 de setembro ao dia 22 de setembro de 2023, das 8:00 
às 17:00 horas, na Célula de Gestão de Suprimentos da Fundação para o Desenvolvimento Médico e 
Hospitalar - FAMESP/BAURU, localizada na Avenida Engenheiro Luiz Edmundo Carrijo Coube, nº 1-100, 
Jardim Santos Dumont, Município de Bauru, Estado de São Paulo, Fone (0xx14) 3103-7777, ramal 4115 
ou 4113, site www.compraeletronica.famesp.org.br o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 071/2023-FAMESP/BAURU, REGISTRO DE PREÇOS Nº 047/2023-FAMESP/BAURU, PROCESSO 
Nº 17684/2023-FAMESP/BAURU, que tem como objetivo o REGISTRO DE PREÇOS EM 
CONSIGNAÇÃO PARA A AQUISIÇÃO DE STENT CORONÁRIO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DAS UNIDADES DA FAMESP: HOSPITAL DE BASE DE BAURU E HOSPITAL ESTADUAL BAURU, 
PELO PERÍODO DE 12 MESES, do tipo menor preço por item ofertado, em conformidade com o 
disposto no Anexo II. A abertura da sessão pública será no dia 25 de setembro de 2023, com início às 
09:15 horas.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCES-
SO ELETRÔNICO Nº 37.800/2023 - CONCORRÊNCIA 
PÚBLICA Nº 027/2023. OBJETO:  contratação de em-
presa especializada com fornecimento de material e 
mão de obra para revitalização e revisão dos circuitos 
elétricos e iluminação existentes do paço municipal e 
estacionamento, centro, Atibaia/sp. INÍCIO DA SES-
SÃO PÚBLICA: 29/09/23 ÀS 09H00. Para aquisição do 
edital, os interessados deverão acessar os sites www.
atibaia.sp.gov.br, www.portaldecompraspublicas.com.
br ou ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Ati-
baia, em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimen-
to do valor correspondente ao custo das cópias que 
serão fornecidas. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 12 de setembro 
de 2.023. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Ad-
ministração. AVISO DE JULGAMENTO DE IMPUGNA-
ÇÃO E NOVA DATA - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
34.343/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 123/2023. 
OBJETO: registro de preços para eventual prestação 
de serviços de locação de equipamentos de som e luz 
e estrutura metálica de alumínio box truss, de forma 
parcelada, por um período de 12 (doze) meses. O Se-
cretário da Cultura, no uso de suas atribuições, co-
munica aos interessados que foi REDESIGNADO para 
até as 16h00m do dia 28/09/2023 NOVA DATA para 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS INICIAIS, sendo 
agendado para o dia 29/09/2023 às 08h30m. ABER-
TURA DAS PROPOSTAS E INÍCIO DA SESSÃO DE 
DISPUTA DE PREÇOS. Informamos ainda que a Ata 
de julgamento de Impugnação e o edital consolidado 
encontra-se disponível nos sites www.atibaia.sp.gov.
br e  www.novobbmnet.com.br  podendo ainda ser re-
tirada na Sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
nos dias úteis da 10h às 16h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias que serão 
fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamen-
to de Licitações, sito à R Bruno Sargiani, 100, Vila 
Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 12 
de setembro de 2.023. Everaldo da Silva - Diretor do 
Departamento de Licitações. AVISO DE  RERRATIFI-
CAÇÃO - PROCESSO ELETRÔNICO Nº 41.249/2023 
– PREGÃO ELETRÔNICO Nº 180/2023. OBJETO: re-
gistro de preços para eventual aquisição de material 
odontológico destinado ao uso dos consultórios da Se-
cretaria da Saúde, com entregas parceladas por um 
período de 12 (doze) meses. A Secretaria de Saúde, 
no uso de suas atribuições, comunica aos interessa-
dos que encontra-se disponível nos sites www.prefei-
turadeatibaia.com.br e www.portaldecompraspublicas.
com.br ata que trata sobre RERRATIFICAÇÃO do 
instrumento convocatório deste certame. DEMAIS IN-
FORMAÇÕES: Departamento de Licitações, sito à R 
Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMEN-
TO DE LICITAÇÕES, 12 de setembro de 2.023. Everal-
do da Silva - Diretor do Departamento de Licitações.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA

PREGÃO ELETRÔNICO 102/2023
LICITAÇÃO EXCLUSIVA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PE-
QUENO PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS
LEI COMPLEMENTAR 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, ATUA-
LIZADA PELA LEI N° 147 DE 07/08/2014.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE ENXOVAL INFANTIL PARA ATENDER A SECRETARIA DE EDU-
CAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CABREÚVA COM ENTREGAS ALEATÓ-
RIAS POR UM PERÍODO DE 12 MESES.

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 26/09/2023 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLI-
CA: 26/09/2023 ÀS 09H00.

PREGÃO ELETRÔNICO 100/2023
REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATE-
RIAIS PARA MANUTENÇÃO 

CADASTRO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 27/09/2023 ÀS 08H59.
ABERTURA DE PROPOSTAS INICIAIS E INÍCIO DE SESSÃO PÚBLI-
CA: 27/09/2023 ÀS 09H00.

OS INTERESSADOS PODERÃO ADQUIRI-LO JUNTO AO SETOR 
DE SUPRIMENTOS, EM CD-ROM A SER RETIRADO NO SEGUINTE 
ENDEREÇO: SITO À RUA FLORIANO PEIXOTO, Nº 158 – CENTRO, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA, MEDIANTE ENTREGA, 
DE MÍDIA VIRGEM, OU NA FORMA IMPRESSA MEDIANTE O PAGA-
MENTO DE R$ 10,00 (DEZ REAIS), A SER EFETUADO NO SETOR 
DE ARRECADAÇÃO, NO MESMO ENDEREÇO OU AINDA, GRATUI-
TAMENTE, ATRAVÉS DE “DOWNLOAD” JUNTO A “HOME PAGE” 
DESTA PREFEITURA, NA INTERNET, NO ENDEREÇO DE ACESSO 
HTTP://WWW.CABREUVA.SP.GOV.BR OU WWW.BBMNETLICITA-
COES.COM.BR

CABREÚVA, 12 DE SETEMBRO DE 2023
ANTONIO CARLOS MANGINI

PREFEITO MUNICIPAL

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 083/23 –  REABERTURA - Ob-
jeto Registro de preços para fornecimento de kits de materiais 
escolares, destinados aos alunos da rede municipal de ensino 
para o ano letivo de 2024 e 2025, conforme descritivo constan-
te do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR VALOR TOTAL DO 
LOTE. Despacho da Diretoria de Compras e Licitações infor-
mando a RECONTAGEM de PRAZOS para abertura do Pre-
gão epigrafado, informando ainda a alteração do edital e seus 
anexos conforme solicitação da Secretária Municipal de Edu-
cação. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOSTAS 
INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas do 
dia 13/09/23 até às 09:00 horas do dia 25/09/23. Abertura de 
Propostas Iniciais: 25/09/23 às 09:05 horas. O Edital na ín-
tegra encontra-se à disposição dos interessados no site: www.
novobbmnet.com.br  ou solicitado pelo e-mail: pregão@cam-
polimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos e in-
formações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou dire-
tamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura, 
no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Costa 
Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 085/23 – Objeto Registro de 
preços para fornecimento de absorvente higiênicos e toalhas 
umedecidas, para atender as estudantes matriculadas na rede 
municipal de ensino Campo Limpo Paulista, para atender a Lei 
2.464, de 26 de outubro de 2021, conforme descritivo constan-
te do Anexo I deste Edital,  do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO 
DO ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA DAS PROPOS-
TAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: 09:00 horas 
do dia 14/09/23 até às 09:00 horas do dia 26/09/23. Abertu-
ra de Propostas Iniciais: 26/09/23 às 09:05 horas. O Edital 
na íntegra encontra-se à disposição dos interessados no site: 
www.novobbmnet.com.br ou solicitado pelo e-mail: pregão@
campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores esclarecimentos 
e informações pelos telefones: (11) 4039-8376/4039-8326 ou 
diretamente na Diretoria de Compras e Licitações desta Pre-
feitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da 
Costa Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segun-
da à sexta-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

ALESSANDRA ALVES ANDRADE
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 056/2023

O Município de Sumaré torna público a quem possa inte-
ressar que fica suspensa "SINE DIE", referente ao Pregão 
Presencial nº 056/2023, destinada a AQUISIÇÃO DE SU-
PLEMENTOS, FORMULAS NUTRICIONAIS E DIETAS ESPE-
CIAIS PARA OS PACIENTES DO DANF (DEPARTAMENTO 
DE ATENÇÃO NUTRICIONAL E FRALDAS).

SUMARE, 12 DE SETEMBRO DE 2023.
MONIS MARCIA SOARES

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

COMUNICADO DE SUSPENSÃO 

Torna pública a abertura do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 69/2023 
- Edital nº 104/2023 - Proc. 7281/2023 – Objeto: Contratação de 
serviço de empresa especializada no fornecimento e entrega diária 
de refeições em forma de kits lanches, destinados aos alunos e 
professores da sala descentralizada CEETEPS – Centro Educacio-
nal Técnico Paula Souza – ETEC. A abertura da sessão dar-se-á 
em 27 de setembro de 2023, às 09:00 horas. O Edital na íntegra 
encontra-se à disposição dos interessados, sem custos, no ende-
reço eletrônico www.varzeapaulista.sp.gov.br.

VÁRZEA PAULISTA/SP, 12 DE SETEMBRO DE 2023.
FERNANDO PASQUALINO

GESTOR MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO E FAZENDA

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO

PIEDADE USINA GERADORA DE ENERGIA S/A
CNPJ/MF 05.345.447/0001-16 

Edital de Convocação de Assembleia Geral Extraordinaria
Ficam os Senhores(as) Acionistas da PIEDADE USINA GERADORA DE ENERGIA S/A (“Companhia”), pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.345.447/0001-16, CONVOCADOS para a Assembleia Geral Extraordinária, que se realizará de forma 
presencial, exclusivamente, em primeira convocação a ser realizada no dia 22 de setembro de 2023 em primeira chamada às 10:00 
horas, na sede da Companhia, localizada na Rua Antônio Ramiro da Silva, nº 250, sala 05, Jardim do Lago – São Paulo – SP, CEP 
05397-000, conforme o artigo 6º do Estatuto Social da Companhia e os artigos 123º, parágrafo único e 124º, §1º, inciso I, da Lei 
Federal 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ações”). A reunião será realizada de forma presencial necessitando a presença de acio-
nistas que representem, no mínimo ¼ (um quarto) do capital social com direito a voto, nos termos do artigo 125º, parágrafo único 
da Lei das Sociedades por Ações, para deliberarem sobre a seguinte ORDEM DO DIA: (i) Aprovação da Companhia e dos Acionistas 
das 99,9999936351322% das ações ordinárias da acionista PST ENERGIAS RENOVÁVEIS E PARTICIPAÇÕES S.A. na Companhia, a 
fim de efetivar uma operação de Alienação Fiduciária em favor do FUNDO DE GESTÃO E RECUPERAÇÃO - FUNDO DE INVESTIMENTO 
EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADOS (CNPJ/MF nº13.966.641/0001-47), nos termos do Instrumento Particular de Tran-
sação, Confissão de Dívida e Outras Avenças assinado pela Companhia e os Acionistas. São Paulo, 13 de setembro de 2023. Carlos 
André Andrioni Salgueiro Lourenço -  Acionista Diretor. Guilherme Andrioni Salgueiro Lourenço Acionista Diretor.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.424.066 o requerimento 
feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de 
credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, ALEXANDRE SALUSTIANO DOS 
SANTOS, brasileiro, solteiro, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidão ex-
pedida pelo Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de for-
ma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste 
Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pes-
soalmente ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento 
das prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 13 de setembro 
de 2023, o valor de R$108.228,35 (Cento e oito mil, duzentos e vinte e oito  reais e trinta e cinco 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força 
de escritura pública, registrado na matrícula nº 403.450, referente ao Apartamento nº 93, 8° andar, 
Torre 2, integrante do “Liber Park Campo Limpo”, situado à Estrada do Campo Limpo, n° 6865, 
Chácara Pirajussara, 29º Subdistrito – Santo Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das 
custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as 
despesas com a publicação deste Edital. Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no 
dia imediatamente posterior ao da última publicação do presente edital, será o mesmo considerado 
como intimado e terá o prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo 
legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer a consolidação da proprie-
dade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os 
efeitos legais da intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado 
por três dias em um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 13 de setembro de 2023. PLINIO 
ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada na 
Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.451.617 o requerimen-
to feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualidade 
de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, LORRAINE NOGUEIRA DE 
LIMA e BRUNO SILVA DE LIMA, brasileiros, casados, os quais se encontram em local incerto e não 
sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos e Civil de 
Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, 
ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no 
horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, devidamente qua-
lificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos contratuais, tota-
lizando o débito, em 13 de Setembro de 2023, o valor de R$18.741,37 (Dezoito mil, setecentos e 
quarenta e um  reais e trinta e sete centavos), em conformidade com a forma e condições estabele-
cidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na matrícula nº 429.093, refe-
rente ao, Apartamento nº 43, 4º pavimento, Torre 03, integrante do “Residencial Flor de Liz”, si-
tuado na Rua Comendador Antunes dos Santos, nº 1600, 29º Subdistrito - Santo Amaro; - sendo 
que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as tentativas de intimação 
pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. Ficam INTIMADOS os 
mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao da última publicação do 
presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o prazo de quinze dias para 
adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, ao credor-fiduciário 
será facultado requerer à consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do artigo 
26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa alegar 
ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior circulação 
local. São Paulo, 13 de setembro de 2023. PLINIO ANTONIO CHAGAS - OFICIAL

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 - 
PLINIO ANTONIO CHAGAS, 11º Oficial de Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER a todos 
quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, situada 
na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.457.776 o requeri-
mento feito pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL CEF, CNPJ/MF nº 00.360.305/0001-04, na qualida-
de de credor fiduciário, objetivando a intimação dos devedores fiduciantes, RODRIGO MARCIANO 
RODRIGUES e ANA PAULA DE BARROS, brasileiros, casados, os quais se encontram em local in-
certo e não sabido, conforme certidões expedidas pelos Oficiais de Registro de Títulos e Documentos 
e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 
9.514/97, ficam intimados a comparecer neste Serviço de Registro de Imóveis, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmente ou por meio de representante legal, 
devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das prestações em atraso e demais encargos 
contratuais, totalizando o débito, em 13 de Setembro de 2023, o valor de R$30.952,88 (Trinta 
mil, novecentos e cinquenta e dois reais e oitenta e oito centavos), em conformidade com a 
forma e condições estabelecidas no contrato particular, com força de escritura pública, registrado na 
matrícula nº 265.059, referente ao, Apartamento nº 11, Tipo “ II ”, 1º andar, do Bloco 1, integrante 
do Residencial Saint Louis, situado na Rua Luiz Grassmann, nº 774, 29º Subdistrito - Santo 
Amaro; - sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as ten-
tativas de intimação pessoal dos fiduciantes e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Ficam INTIMADOS os mencionados devedores fiduciantes que, no dia imediatamente posterior ao 
da última publicação do presente edital, serão os mesmos considerados como intimados e terão o 
prazo de quinze dias para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação 
da mora, ao credor-fiduciário será facultado requerer à consolidação da propriedade fiduciária, con-
forme previsto no §7º do artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da 
intimação, sem que possa alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em 
um dos jornais de maior circulação local. São Paulo, 13 de setembro de 2023. PLINIO ANTONIO 
CHAGAS - OFICIAL

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
(1)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0002-05, (2)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº
25.058.899/0003-96, (3)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0006-39, (4)CABANA BURGER S.A.,
inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0007-10, (5)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0008-09,  (6)CABANA
BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0009-81, (7)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0012-
87, (8)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0015-20, (9)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº
25.058.899/0019-53, (10)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0022-59, (11)CABANA BURGER S.A.,
inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0027-63, (12)CABANA BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0030-69, (13)CABANA
BURGER S.A., inscrita no CNPJ nº 25.058.899/0032-20,  representadas na forma de seus Contratos Sociais, doravante
denominadas “EMPRESAS”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS
(FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua
Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados
alocados nas respectivas empresas para Assembleia Virtual, que ocorrerá nas seguintes datas: Empresas (1) dia 21/09/2023
com início às 10h:00; (2) dia 20/09/2023 com início às 10h:00; (3) dia 28/09/2023 com início às 15h:00; (4) dia 27/09/
2023 com início às 10h:00; (5) dia 20/09/2023 com início às 10h:00; (6) dia 21/09/2023 com início às 15h:00; (7) dia
27/09/2023 com início às 15h:00; (8) dia 28/09/2023 com início às 10h:00; (9) dia 20/09/2023 com início às 15h:00;
(10) dia 18/09/2023 com início às 15h:00; (11) dia 19/09/2023 com início às 10h:00; (12) dia 25/09/2023 com início
às 10h:00; (13) dia 19/09/2023 com início às 15h:00; o endereço eletrônico para votação será divulgado através de
comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das
tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: concessão do vale-refeição em substituição à hipótese do
fornecimento de refeições in natura no local de trabalho. A votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às
disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 13 de setembro de 2023. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027076-47.2021.8.26.0001. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara 
Cível do Foro Regional I - Santana/SP, Dr. ADEVANIR CARLOS MOREIRA DA SILVEIRA, na forma da Lei. FAZ SABER a 
FEIRA DA VAIDADE COMÉRCIO DE COSMÉTICOS E SERVIÇOS LTDA – EPP, CNPJ 11.204.156/0001-00, na pessoa de 
seu sócio Marino Alves da Costa Castro, CPF. 010.894 648-78, que Mania Make Distribuidora de Medicamentos e Cosméticos 
Eireli, ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 18.231,86 (set/2021), referente ao fornecimento 
de produtos cosméticos e de beleza não pagos, conforme pedidos nº 922 e 1026. Encontrando-se aos réus em lugar ignorado, 
foi deferido a CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado Cidade de São 
Paulo, 21 de Agosto de 2023  

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.391.732, em 13 de janeiro de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RECO-
NHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigos1.238, 1.207 
e 1.243 ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por JOÃO LEITÃO DE OLIVEIRA, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 9.483.205-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 233.412.118-53, residen-
te e domiciliado no Jardim Nova Petrópolis, São Bernardo do Campo/SP, na proporção de 50%; 
EDSON LEITÃO DE OLIVEIRA, assistente administrativo, portador da Cédula de Identidade RG nº 
21.954.402-5-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 256.133.548-80,  com aquiescência  de sua esposa 
RENATA PONTES DE OLIVEIRA, auxiliar de escritório, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
45.646.211-9-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 313.801.338-40, brasileiros, casados sob o regime da 
comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, em 17 de março de 2011, domiciliados e 
residentes no município de Diadema/SP, na proporção de 25%; e ZENAIDE LEITÃO DE OLIVEIRA 
ZOTINI, bancária, portadora da Cédula de Identidade RG nº 21.954.404-9-SSP/SP, inscrita no CPF/
MF nº 153.698.058-73, com aquiescência  de seu esposo RENE ZOTINI, engenheiro civil, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.713.408-7-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 006.690.958-93, brasileiros, 
casados sob o regime da comunhão parcial de bens, na vigência da Lei 6.515/77, em 27 de setembro 
de 1997, domiciliados e residentes no Município e São Bernardo do Campos/SP, na proporção de 
25%; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 1993, adquirida 
através de Recibo Provisório de Compra e Venda de Imóvel, datado de 12 de abril de 1993, celebrado 
com Maria Ascenção da Silva Pinelli; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA 
com área construída de 87,53m², situada na Luar do Sertão, n° 48, e seu terreno com a área de 
superfície de 472,25m², correspondente a parte do lote nº 02 da quadra 09, do loteamento denomi-
nado “Condomínio Santa Maria”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro,  cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo, pelo contribuinte nº 181.088.0017-9 e 181.088.0015-2 (este em área maior); imóvel 
esse que se acha registrado em área maior, conforme averbações números 206, 216, 1.344 e 1.349 
à margem da inscrição de loteamento n° 88. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos ALFREDO MATHIAS, CESARIO MATHIAS, 
MARIA APPARECIDA VERGUEIRO MATHIAS, RENATO MARQUES SILVEIRA, JORGE MATHIAS, 
DELMINDA DE MELLO MATHIAS, ULTIMO SIMONI, ANNA LUIZA SIGOLO SIMONI, SARA MATHIAS 
MAZZUCCHELLI, ALBERTO MAZZUCCHELLI, ALEXANDRO PIOVESAN, NADIA CROSILIA PIO-
VESAN, ADÃO FERREIRA DOS SANTOS, DAISY MARTIN GREIFILLO DOS SANTOS, MARIA DA 
ASCENÇÃO DA SILVA PENELLI, ROSALINA MARIA DA SILVA, PEDRO APARECIDO MARCOLI-
NO, EFIGENIA SOUZA GRENFELL, TEREZINHA FARIA SAMPAIO, NELSON MARQUES, VITALINA 
MARQUES, GILBERTO XANDIDO NETO, PATRICIA ALOISE CANDIDO, e CAROLINE ALOISE CAN-
DIDO oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de 
domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento 
administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço 
editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do 
Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, 
e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao 
registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis 
da Comarca da Capital, em 11 de setembro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.421.697, em 25 de julho de 2022, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por ELOI ANTÔNIO VENDAMIN, brasileiro, aposentado, portador da Cédula de Identidade RG 
n° 38.374.032-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF n° 379.063.210-49, casado sob o regime da comunhão 
parcial de bens com FELIZALVINA FARIAS BESERRA VENDAMIN, brasileira, do lar, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 63.557.779-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF n° 012.439.728-07,  residen-
tes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, 
desde  1984, adquirida através de Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Imóvel, 
datado de 22 de dezembro de 1984, celebrado com Aloisio Rocha; posse essa que se refere ao IMÓ-
VEL, com área total construída de 691,00m², situado na Rua Nova Zelândia, n° 141, e seu terreno 
com área de superfície de 253,94m², correspondente ao lote 06 da quadra 26 do loteamento deno-
minado Parque São José, no 32° Subdistrito – Capela do Socorro; cadastrado na Municipalidade de 
São Paulo pelo contribuinte sob o nº 176.146.0055-9; imóvel esse registrado conforme a matrícula nº 
434.056 deste Cartório de Registro de Imóveis. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos 
os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, pos-
sam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos DAISY PARDELLI FERRI, BRUNO FERRI, 
JOSE GUILHERME DE OLIVEIRA, MARIA AUGUSTA DE OLIVEIRA, JULIO CEZAR DE OLIVEIRA, 
EDDY CARLOS DE OLIVEIRA, ALOISIO ROCHA, ANTONIO FERREIRA NETO, WALDEMAR FER-
REIRA LEITE, JOANA CORREIA LEITE, JOSÉ AGUSTINHO JOÃO, MARIA DE LOURDES BONFIM 
JOÃO; e VANDERLEI PEREIRA DOS SANTOS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde 
que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não 
ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal 
nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorri-
dos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem 
se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 11 de setembro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0149182-37.2012.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Regis 
de Castilho Barbosa Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SERGIO RICARDO MISSIONEIRO, 
brasileiro, Divorciado, Empresário, RG 1.685.805, CPF 296.180.088-94, que foi instaurado o 
Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da empresa executada SLN 
TREINAMENTO DE PESSOAL E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA ME, CNPJ. 
07.494.166/0001-50, por parte de Claudio Pinto Martins, para a inclusão de seus sócios no polo 
passivo da ação de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o Requerido em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, manifestar-se e requerer as provas cabíveis. Não sendo contestada 
a ação, o Requerido será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 03 de março de 2023. 

 
 EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº. 1000050-85.2022.8.26.0180. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Espírito Santo do Pinhal, Estado de São Paulo,
Dr(a). ROSELI JOSÉ FERNANDES COUTINHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBSON
ALBINO RODRIGUES, CPF 31118052803, com endereço à Rua Girassois, 120, Jd. Primavera, CEP
13995-000, Santo Antônio do Jardim – SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão Em
Alienação Fiduciária por parte de Itaú Unibanco S/A, alegando em síntese: “O(A) Requerido(a) não
cumpriu com as obrigações das parcelas assumidas, deixando de efetuar o pagamento da parcela nº
1, com vencimento em 11/10/21, acarretando, consequentemente, o vencimento antecipado de toda
a sua dívida, que atualizada até a data 17/01/22 (doc. demonstrativo de débito), resulta no valor total,
líquido e certo, de R$ 24.474,28, o que acarretou a BUSCA E APREENSÃO do veículo VW/Golf 16,
ano 2002, Cor PRETA, placa DGQ1760, RENAVAM 00803185812, chassi 9BWAA01J634044144,
alienado fiduciariamente, com fundamento no artigo 3º, caput, Decreto-lei nº 911/69. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Espírito Santo do Pinhal, aos 09 de
fevereiro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO-PRAZO DE 30DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1023765- 29.2023.8.26.0405 O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 7ªVara Cível,do Foro de Osasco,Estado de São Paulo,Dr(a).Liege Gueldini de Moraes,na forma da Lei, 
etc.FAZ SABER a(o) réus ausentes,incertos,desconhecidos,eventuais interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores,que 
Gisele Aparecida de Souza e outros ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO,alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.Estando em 
termos,expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para,no prazo de 15(quinze)dias úteis,a fluir após o prazo 
de 30dias.Não sendo contestada a ação,o réu será considerado revel,caso em que será nomeado curador especial.Será o presente 
edital,por extrato,afixado e publicado na forma da lei.NADA MAIS.Dado e passado nesta cidade de Osasco,aos 17 de agosto de 2023. 
 
Edital de Citação.Prazo 30dias. Proc. nº 1005267-33.2021.8.26.0152. A Dra. Renata Meirelles Pedreno, Juíza de Direito da 1ª Vara 
Cível de Cotia/SP. Faz saber a Ad7 Consultoria e Serviços Ltda ME CNPJ 14.410.967/0001-56, que ABC Comércio de Andaimes 
e Locação Bireli ajuizou ação comum para cobrança de R$ 18.811,40 (abril/2022), referente à locação de ferramentas: contrato -
25645 (647 martelete perfurador a bateria te2-a22; 671 parafusadeira perfuradora compacta a bateria sfc 22-a; 673 bateria b22/5 
.2 li-ion), contrato - 25670 (673 bateria b22/5.2 li-ion; 673 bateria b22/5.2 li-ion), contrato - 26112 (650 martelo perfurador te 3-ml 
(2)). Estando a ré em lugar incerto, expede-se edital de citação, para em 15dias, a fluir do prazo supra, contestar a ação, sob pena 
de serem aceitos os fatos, nomeando-se curador especial em caso de revelia. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia.  |12,13| 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 4000045-78.2013.8.26.0066. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro 
de Barretos, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Fakiani Macatti, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Al\lIANDA RODRIGUES DOS SANTOS.  
CPF 374.911.898-14, com enderece em lugar incerto e não sabido, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por 
parte de BANCO SANTANDER {BRASIL) S/A, alegando em síntese, que requer a citação para pagamento do débito apurado nos autos supra 
mencionados, devidamente atualizado até a data de seu pagamento, acrescido das custas processuais e de honorários advocatícios fixados em 
10% e, no prazo de 3 (três) dias, a contar da citação por edital poderá opor-se à execução por meio de embargos (Art. 914 do CPC). Fica(m) o(s) 
executado(s) advertido(s) que a rejeição dos embargos, ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários 
advocatícios, multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei. Em caso de não pagamento do débito, deverá indicar ao Juiz 
em 05 dias, quais são e onde se encontram os bens sujeitos à penhora e seus respectivos valores, sob pena de multa de 20% do valor atualizado 
do débito em execução. Esta multa reverterá em proveito do(a)(s) credor(es) e é exigível na própria execução. Na hipótese de pagamento integral 
da dívida no prazo de três (3) dias, a verba honorária será reduzida pela metade (parágrafo único do art. 827, § 1º, do CPC). Alternativamente, 
no lugar dos embargos, mediante o depósito de trinta por cento do valor total executado, poderá ser requerido o parcelamento do restante em 
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês. Fica(m) advertido(a)(s) que sem indicação 
de bens à penhora, será aplicada a multa de 20% sobre o valor do débito atualizado, a ser paga pelo(a)(s) executado(a)(s) em proveito do(a)(s) 
exequente(s). Caso não o faça as defesas prévias, procederá à penhora de tantos bens quanto necessários para integral satisfação do débito, em 
ativos do(a)(s) Executado(a)(s) junto às instituições financeiras, mediante o convênio BACENJUD, bem como pesquisas sobre bens móveis pelo 
Sistema ARISP, também pelos Sistemas RENAJUD de veículos, e, finalmente, pesquisa pelo Sistema INFOJUD para obtenção de declarações de 
Imposto de renda. Encontrando  se o(a)(s) Executado(a)(s) AMANDA RODRIGUES DOS SANTOS, em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta sendo que decorrido os prazos supra, será aplicado nos exatos termos do 
presente edital caso não apresente resposta por Advogado(a) devidamente constituído. Não sendo contestada a ação, o(a)(s) Requerido(a)
(s) será(ão) considerado(a)(s) revel(is), caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado  
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barretos, aos 13 de abril de 2023.                                                                 N - 12 e 13
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